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" DE LEI 012/89 "

S$MU'LA:-DISPTEsn3AEA DAS MU-
NICTPP.TS NOS. 228 E 233/89, DÃ OU -
TRAS pqcvrD2Ncrns

n renTr, novos, PRESIDENTE
ANC{L'CA-MS.,

LHE 570 LEI, pnz SABE"
MUNICIPAL APRCI,'OU C SVCUTNTZ Lr r LE-

MUNICIPAL DE

Ficam as nos. 22? e 233/89,
que dispoe sobre OCS

Permenece em uIçar, pare efe f tos de r pa juste a partir
de Dezembro de 1.9E9, no 222/E9.

Este Lei entrara em vir:o: na date do sua publicação
com eFe {tos leqe±s apertir de de -Dezembro de 1.989

Ravoçam—sg as disposiçoes em contrario.

GAPINET- OC PREVVYNTE DA c3v.ARr„ MUNICTPóL DE
Em 05 da Daznmbru d? 1.5P9.

RC,YTS

PRESIDENTE




